
.Estado do Rio Grande do Sul · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUCRE 

PORTARIA Nº 160/2018 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

ROBERTO MACIEL SANTOS, Prefeito Municipal de Lajeado 
do Bugre, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

" 
RESOLVE, 

Art. 1 º - CONCEDER férias a servidora municipal 
relacionada abaixo: 

NOME Período aauisitivo 
Roselaine Moreira da 
Silva 

Período de Gozo 
2017 a 2018 03/05/2018 a 

01/06/2018 

publicação. 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu)liéipal de Lajeado do 
2018. 

Registre-se e 

~~::!~1:J 

LAG 
= l'> ""'-- ~rto Maciel Sanbi"s 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Ls}eado do Bugre - R~ 
Publicado deQA/aSJfsL a :lí,J.t;5.Ji.1... 

Locàl: ~ur.91 da Prefeitura Muf)lcipal 

a)Seckmann 
cretaria de Administração 

Fone: (Oxx55) 3616-5105 - Site: www.lajeadodobugre.rs.gov.br 
Rua Clementina Graminho, s/n - CEP 98320-000 - LAJEADO DO BUGRE - RS 


